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1. OBJETIVO 
1. Formalizar o fluxo de admissão de pacientes para procedimentos programados/eletivos e de 
urgência e emergência no Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-
UFTM), nas circunstâncias elencadas neste documento, atendendo às normas pactuadas entre o 
HC-UFTM e a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Uberaba. 
2. Regulamentar as rotinas administrativas, médicas e assistenciais relacionadas aos fluxos e 
procedimentos para realização das internações na Unidade de Urgência e Emergência (UUE) do 
HC-UFTM. 
3. Qualificar a informação em saúde a partir do registro correto das internações de urgência e 
emergência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e do Sistema Nacional de Regulação 
(SISREG). 
4. Operacionalizar o regramento da Resolução 547, de 27 de maio de 2021, emitida pelo Colegiado 
Executivo, Boletim nº. 344 de 1º/6/2021, que aborda a gestão e o controle de leitos do HC-UFTM. 
5.Estabelecer critérios bem definidos para a internação e otimizar os recursos disponíveis, 
garantindo os resultados esperados em cada etapa executada, a fim de padronizar e otimizar os 
processos de trabalho. 
 
2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
 
2.1 Fluxo de Procedimentos Eletivos  
 
2.1.1. Autorização de Procedimentos de Alto Custo (APAC) 
1. Uma vez preenchido o laudo de APAC pelo médico assistente, disponível no Portal de Apoio, 
deve ser impresso, assinado e carimbado e, posteriormente sendo entregue ao paciente com 
orientação para dirigir-se à secretaria de saúde do município de origem para autorização do 
procedimento; 
2.Antes de providenciar a APAC, deve-se conferir o procedimento no site 
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp, e atentar-se se o instrumento de 
registro é aceito por APAC para fins de faturamento. Além disso o CID (Classificação Internacional 
de Doenças) deverá ser compátivel com o procedimento solicitado, evitando glosas de 
procedimentos; 
3. Uma vez que a APAC for autorizada, a secretaria de saúde de origem do paciente encaminha a 
mesma para os serviços responsáveis pelo procedimento/exame no HC-UFTM; 
4. Quando for agendado o procedimento/exame, o NUCAPE (Núcleo de Controle e 
Acompanhamento de Procedimentos Eletivos) contactará o paciente através de mensagem pelo 
whatsapp e/ou ligação telefônica; 
5. Se o procedimento for realizado no centro cirúrgico, o médico responsável deverá realizar o 
pedido cirúrgico no Portal de Apoio em até 72 horas úteis antes da data de agendamento do 
procedimento/exame; 
6. O NUCAPE confirmará até as 10 horas do dia útil anterior à data do procedimento, o pedido de 
cirurgia que foi realizado pelo médico no Portal de Apoio, sendo encaminhado para o Centro 
Cirúrgico para elaboração do mapa cirúrgico do dia seguinte. 
 
2.1.2 Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) 
1. Antes de solicitar o procedimento através de BPA, deve-se conferir o procedimento no site 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
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http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp, e atentar-se se o instrumento de 
registro é aceito por BPA para fins de faturamento. Além disso o CID deverá ser compatível com o 
procedimento solicitado, evitando glosas de procedimentos; 
2. O médico assistente deverá orientar o paciente a procurar o NUCAPE com seus documentos 
pessoais: cartão SUS, CPF, documento de identidade, comprovante de residência, título de eleitor 
e exames complementares, Termo de Tutela e Curatela para paciente incapaz acompanhado do 
documento de identificação com foto do responsável legal, Certidão de Nascimento para menores 
de idade acompanhada do documento de identificação com foto do pai, mãe ou responsável além 
de CPF, CNS (Cartão Nacional de Saúde) e título de eleitor. Assim, será realizado a conferência de 
documentos e do pedido médico e posteriormente será programado o agendamento do 
procedimento para o paciente conforme ordem de fila de espera; 
3. O prazo de encaminhamento do pedido de BPA ao NUCAPE é no mínimo de até 72 horas úteis 
antes do procedimento; 
4. Quando for agendado o procedimento/exame, o NUCAPE contactará o paciente 
preferencialmente via mensagem por whatsapp e/ou ligação telefônica; 
5. Se o procedimento for realizado no centro cirúrgico, o médico responsável deverá realizar o 
pedido cirúrgico no Portal de Apoio em até 72 horas úteis antes da data de agendamento do 
procedimento/exame; 
6. O NUCAPE confirmará até as 10 horas do dia útil anterior à data do procedimento, o pedido de 
cirurgia que foi realizado pelo médico no Portal de Apoio, sendo encaminhado para o Centro 
Cirúrgico para elaboração do mapa cirúrgico do dia seguinte. 
 
2.1.3 Autorização de Internação Hospitalar (AIH): clínico e/ou cirúrgico 
1. Indentificada a necessidade de um paciente cujo procedimento a ser realizado é autorizado por 
AIH, o médico assistente deverá preencher o laudo de AIH, disponível no AGHU (Aplicativo de 
Gestão para Hospitais Universitários); 
2. Antes de providenciar a AIH, deve-se conferir o procedimento no site 
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp, e atentar-se se o instrumento de 
registro é aceito através de AIH para fins de faturamento, além disso o CID deverá ser compátivel 
com o procedimento solicitado, evitando assim glosas de procedimentos; 
3. O médico assistente deverá orientar o paciente a procurar o NUCAPE com seus documentos 
pessoais: cópia do cartão SUS, CPF, documento de identidade, título de eleitor, comprovante de 
residência, exames complementares e AIH assinada e carimbada; Termo de Tutela e Curatela para 
paciente incapaz acompanhado do documento de identificação com foto do responsável legal; 
Certidão de Nascimento para menores de idade acompanhado do documento de identificação 
com foto do pai, mãe ou responsável além de CPF, CNS e título de eleitor. 
4. O NUCAPE realizará o agendamento das consultas pré-cirúrgicas e informará ao paciente 
preferencialmente via mensagem por whatsapp e/ou ligação telefônica; 
5. Após o paciente finalizar as consultas pré-cirúrgicas e estiver apto para o procedimento 
solicitado, retornará ao NUCAPE para proceder a entrega e o protocolo das documentações 
informadas acima. 
 
 
 
 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
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Quadro 1. Fluxo de Atendimento no NUCAPE  
ORDEM QUEM? PROCEDIMENTO 

1 Paciente Entrega da documentação. 

2 NUCAPE Receber a documentação, conferir e entregar protocolo ao paciente. 

3 NUCAPE Cadastrar o paciente na LEC (Lista de Espera Cirúrgica). 

4 NUCAPE Cadastrar o paciente no SISREG para controle da demanda reprimida pela 
secretaria de saúde. 

5 Equipe 
médica 

Realiza a programação cirúrgica de acordo com prazos estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde/Complexo Regulador. 

6 NUCAPE Recebe a programação cirúrgica realizada pela equipe médica. 

7 NUCAPE Realiza contato com o paciente para confirmar disponibilidade na data 
programada para a cirurgia com 10 dias de antecedência. 

8 NUCAPE Solicita a reserva de leito ao Núcleo Interno de Regulação (NIR), pelo e-mail 
nir.hc-uftm@ebserh.gov.br, com 7 dias de antecedência. 

9 NUCAPE Comunica o paciente sobre o agendamento da cirurgia e orientações para a 
internação com 7 dias de antecedência. 

10 Equipe 
médica 

Solicita pedido cirúrgico no mínimo 72 horas de antecedência no Portal de 
Apoio (há bloqueio no sistema para tempo inferior a 72 horas). 

11 NUCAPE Confirma pedido cirúrgico até as 10 horas do dia anterior a cirurgia. 

 
7. O complexo regulador da SMS deverá ser informado sobre a data programada para a realização 
da cirurgia, o qual deverá realizar a autorização prévia no SISREG, se estiver de acordo com 
solicitação feita. O prazo de encaminhamento do NUCAPE para autorização da SMS deverá 
respeitar as seguintes datas: 
a) Para procedimentos realizados entre o dia 1º e 10 de cada mês, até do dia 25 do mês 
anterior; 
b) Para procedimentos realizados entre os dias 11 e 20 de cada mês, até o dia 5 do mês 
corrente; 
c) Para procedimentos realizados entre os dia 21 e 30/31 de cada mês, até o dia 15 do mês 
corrente. 
8. O NUCAPE é responsável por encaminhar a lista de cirurgias ao NIR para realizar a reserva de 
leitos com antecedência. Caso ocorra algum cancelamento de cirurgia, o NUCAPE também é 
responsável por comunicar a suspensão ao NIR por e-mail. A efetivação da reserva de leito fica 
condicionada a situações fáticas de ocupação do hospital; 
9. O médico responsável deverá realizar o pedido cirúrgico no Portal de Apoio em até 72 horas 
úteis antes da data de agendamento do procedimento; 
10. O NUCAPE confirmará até as 10 horas do dia útil anterior à data do procedimento, o pedido de 
cirurgia que foi realizado pelo médico no Portal de Apoio, sendo encaminhado para o Centro 
Cirúrgico para elaboração do mapa cirúrgico do dia seguinte. 
 
2.1.4 Procedimentos Com Ônus Institucional 
1. Procedimentos com ônus institucional são aqueles não arcados pelo SUS; 
2. Esses procedimentos são autorizados conforme critérios estabelecidos internamente pela 
Divisão Médica; 
3. O médico assistente deverá orientar o paciente a procurar o NUCAPE com seus documentos 
pessoais: cartão SUS, CPF, documento de identidade, comprovante de residência, título de eleitor 

mailto:nir.hc-uftm@ebserh.gov.br
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e exames complementares; Termo de Tutela e Curatela para paciente incapaz acompanhado do 
documento de identificação com foto do responsável legal; Certidão de Nascimento para menores 
de idade acompanhado do documento de identificação com foto do pai, mãe ou responsável além 
de CPF, CNS e título de eleitor. Assim, será realizado a conferência de documentos e do pedido 
médico e posteriormente programar o agendamento do procedimento para o paciente conforme 
ordem de fila de espera; 
4. Quando for agendado o procedimento/exame, o NUCAPE contactará o paciente 
preferencialmente via mensagem por whatsapp e/ou ligação telefônica; 
5. O prazo de encaminhamento do pedido de procedimento com ônus institucional ao NUCAPE é 
no mínimo de até 72 horas úteis antes do procedimento; 
6. Se o procedimento for realizado no centro cirúrgico, o médico responsável deverá realizar o 
pedido cirúrgico no Portal de Apoio em até 72 horas úteis antes da data de agendamento do 
procedimento/exame; 
7. O NUCAPE confirmará até as 10 horas do dia útil anterior à data do procedimento, o pedido de 
cirurgia que foi realizado pelo médico no Portal de Apoio, sendo encaminhado para o Centro 
Cirúrgico para elaboração do mapa cirúrgico do dia seguinte. 
 
2.1.5 Rotinas Administrativas a Serem Adotadas Pela Equipe de Internação  
1. O serviço de internação encontra-se na entrada principal do hospital na Avenida Getúlio 
Guaritá, e funciona de segunda à sexta feira, das 6 horas às 16 horas; 
2. O paciente deve comparecer ao HC-UFTM acompanhado por uma pessoa com capacidade 
jurídica plena que servirá de referência para possíveis intercorrências e recolherá os pertences do 
paciente que não puderem ser mantidos no hospital; 
3. O paciente e/ou responsável legal deve assinar o Termo de Orientação aos Pacientes, 
Acompanhantes e Visitantes; 
4. Não será possível a internação eletiva sem a presença de um acompanhante; 
5. Para realizar a internação é obrigatório a apresentação dos documentos originais: documento 
de identificação com foto (RG, carteira de motorista, carteira de trabalho) ou documento de 
identidade profissional (OAB, CREA, CRM, Coren etc), além de CPF e CNS, Termo de Tutela e 
Curatela para paciente incapaz acompanhado do documento de identificação com foto do 
responsável legal; Certidão de Nascimento para menores de idade acompanhado do documento 
de identificação com foto do pai, mãe ou responsável legal. 
 
2.1.6 Procedimentos Externos (Autorizados por APAC e BPA)   
1. O serviço administrativo de internação deve solicitar os documentos ao paciente, conforme 
citado no item 2.3 e conferir se ele está no mapa cirúrgico; 
2. No sistema AGHU, o funcionário deverá adotar os seguintes passos: 
a) Pesquisar paciente – atualizar os dados (conferir: nome, telefone, endereço e cartão do SUS) 
– Gravar alterações e imprimir boletim; 
b) No módulo Ambulatório – Marcar consulta - Especialidade BPA – Pesquisar – BPA 
Procedimentos (Bloco Cirúrgico ou Hemodinâmica) – Digitar prontuário – GRAVAR (figura 1); 
c) Entrar no Portal de Apoio – imprimir pulseira de identificação do paciente; 
3. No sistema APOIO, o funcionário deve adotar os seguintes passos: 
a) Relatórios – Gerar Ficha de Atendimento Ambulatorial (FAA)  – Digitar Prontuário – Conferir 
o nome – GERAR – Imprimir FAA; 
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4. Pedir para o paciente assinar o boletim e a FAA; 
5. Conferir se os apêndices B e C estão assinados pelo médico e paciente; 
6. Grampear os documentos e orientar o acompanhante a fazer o cadastro na recepção principal 
e lá aguardar, junto com o paciente, a chamada do profissional de enfermagem da sala de 
pertences para providenciar a admissão do paciente no Bloco Cirúrgico; 
7. Entregar os documentos de internação na sala de pertences para que o possa ser encaminhado 
para ao Bloco Cirúrgico; 
8. O setor de Internação deverá protocolar o Boletim de Identificação do Paciente e encaminhá-lo 
a sala de pertences. 

 
Figura 1 – Modulo Ambulatório ambulatório do AGHU, com indicativo da especialidade a ser marcada. Fonte: 
https://10.4.1.20/aghu/pages/casca/casca.xhtml 

 
2.1.7 Procedimentos AIH     
1. O serviço administrativo de internação deve solicitar os documentos do paciente, conforme 
citado no item 2.3 e conferir se ele está no mapa cirúrgico ou se tem leito reservado para 
internação;  
2. No sistema SISREG, o funcionário da admissão deverá procurar o nome do paciente na lista de 
pacientes autorizados (figura 2);   
3. Clicar nos ícones: Internar – Anotar: diárias autorizadas, CID e código do procedimento – Inserir 
nome do médico assistente – Confirmar Operação; 
4. No sistema AGHU, o funcionário deverá realizar os seguintes passos (figuras 3, 4 e 5):  
a) Pesquisar paciente – atualizar os dados (conferir: nome, telefone, endereço e cartão do SUS) 
– Gravar alterações e imprimir boletim; 
b) Internar paciente – Inserir o leito (presente no mapa de leito feito pelo NIR, se não tiver 
internar na unidade cirúrgica) -  Internar (ícone cama) – digitar RG – GRAVAR/INTERNAR;  
c) Inserir especialidade – Conselho profissional (nome do médico – conferir o médico no POL 
(prontuário on-line) – Caráter da internação: 2 ELETIVA; - Origem da Internação: 3 ADMISSÃO -  
Hospital de origem HOSPITAL DAS CLÍNICAS UFTM -  Procedências DEMANDA REFERENCIADA - 
Local de atendimento NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO -  Modalidade assistencial ATENÇÃO 
HOSPITALAR – Inserir CID – Inserir código do procedimento; 
d) Responsáveis pelo paciente – Nome do acompanhante – Adicionar – Gravar; 

https://10.4.1.20/aghu/pages/casca/casca.xhtml
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e) Inserir as DIÁRIAS AUTORIZADAS – Adicionar – Gravar; 
f) Entrar no Portal de Apoio – imprimir pulseira de identificação do paciente; 
g) Pedir para o paciente conferir e assinar o boletim e o termo de consentimento para 
procedimento cirúrgico; 
h) Conferir se os apêndices B e C estão assinados pelo médico e paciente; 
i) Grampear os documentos e orientar o acompanhante a fazer o cadastro na recepção 
principal e aguardar a chamada do enfermeiro. 
5. Entregar os documentos da internação ao funcionário da sala de pertences, para que o paciente 
possa ser encaminhado ao Bloco Cirúrgico ou Enfermaria. 
6. O Setor de Internação deverá protocolar o Boletim de Identificação do Paciente e encaminhá-lo 
a sala de pertences. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 2 – Exemplo de laudo de internação no Sistema SISREG. No final, clicando no ícone internar, efetiva-se a 
internação 
 

 
Figura 3 - Módulo Pacientes do AGHU– Na coluna Ação, segundo ícone (cama) para efetivação de internação. Fonte: 
https://10.4.1.20/aghu/pages/casca/casca.xhtml 

 

https://10.4.1.20/aghu/pages/casca/casca.xhtml
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Figura 4 – AGHU - página subsequente à conferência de dados do paciente, onde se indica o leito. 
Fonte: https://10.4.1.20/aghu/pages/casca/casca.xhtml 
 

Figura 5 – AGHU – indicativo dos dados da internação 
Fonte: https://10.4.1.20/aghu/pages/casca/casca.xhtml 

 
2.1.8 Procedimentos de Admissão Especial    
1.Hemodinâmica: adota-se o procedimento de admissão dos procedimento externos, tendo 
contudo mapa próprio e, no lançamento da especialidade no AGHU, coloca-se  HEMODINÂMICA; 

https://10.4.1.20/aghu/pages/casca/casca.xhtml
https://10.4.1.20/aghu/pages/casca/casca.xhtml
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Figura 6 – AGHU – módulo ambulatorial – indicativo de paciente adimitido para Hemodinâmica 
Fonte: https://10.4.1.20/aghu/pages/casca/casca.xhtml 

 
2. Nas internações COM ÔNUS INSTITUCIONAL adota-se o procedimento de internação AIH, 
excetuando a inserção dos dados no sistema SISREG; 
3. Internações de Recém Nascido (RN) no sistema AGHU, adotar os seguintes passos: 
a) Pesquisar paciente com RN na frente do nome da mãe – incluir paciente para abrir o 
cadastro – inserir todos os dados presentes no laudo de internação hospitalar – GRAVAR- imprimir 
boletim; 
b) Internar paciente – Vagas por unidade – Pesquisar – Berçário ou UTI neonatal – digitar RG 
– GRAVAR/INTERNAR; 
c) Inserir especialidade (PEDIATRIA) – Conselho profissional (nome do médico) – Caráter da 
internação: 3 URGÊNCIA; - Origem da Internação: 2 EMERGÊNCIA -  Hospital de origem HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS UFTM -  Procedências DEMANDA ESPONTÂNEA - Local de atendimento NO PRÓPRIO 
ESTABELECIMENTO -  Modalidade assistencial ATENÇÃO HOSPITALAR – Inserir CID – Inserir código 
do procedimento que consta no laudo; 
d) Responsáveis pelo paciente – Nome da mãe – Adicionar – Gravar; 
e) Não inserir as diárias autorizadas; 
f)      Imprimir Boletim de Internação. 
 
2.2 Fluxo de Pacientes da Urgência e Emergência 
1. Esse fluxo respeitará integralmente as regras da Regulação já referenciadas podendo ser 
adotado apenas nos casos de pacientes regulados pelo Complexo Regulador Municipal, salvo os 
casos de demanda espontânea de urgência; 
2. O NIR informará ao complexo regulador a situação de leitos hospitalares às 8h, 14h e às 20h, 
indicando os leitos ocupados e os possíveis leitos vagos para regulação externa; 
3. A indicação do paciente a ser encaminhado se dará por meio do SISREG; 
4. O NIR dará ciência à enfermaria da reserva do leito por meio de cópia do laudo do SISREG ou 
por contato teleônico ou por e-mail; 
5. A equipe de operacionalização dos sistemas de regulação (SISREG/SUS FÁCIL) dará ciência das 
transferências ao serviço de Acolhimento do Pronto Socorro; 

https://10.4.1.20/aghu/pages/casca/casca.xhtml
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6. A impressão e entrega do laudo do SISREG na enfermaria para o enfermeiro responsável pode 
ser delegada pelo NIR à equipe de operacionalização dos sistemas de regulação; 
7. O cadastro do paciente e abertura da Ficha de Pronto Atendimento (FPA) será realizado na 
recepção do Pronto-socorro Adulto com a conferência dos dados com documento de identificação; 
8. O enfermeiro do acolhimento da Unidade de Urgência e Emergência fará, apenas, conferência 
da documentação, relacionada ao quadro clínico do paciente em questão, e do Sistema de 
Regulação de leitos do município; 
9. A equipe da recepção da UUE irá realizar contato telefônico com a unidade de destino 
informando a chegada do paciente; 
10. A equipe de origem/transporte será responsável pelo encaminhamento do paciente até o leito 
reservado nas clínicas; 
11. Os pacientes serão acolhidos pelo enfermeiro assistencial das Unidades (seja na clínica médica, 
cirúrgica e outros) juntamente com o médico plantonista responsável, imediatamente após a 
passagem do caso pela equipe de origem/transporte, caso não tenha o plantão de enfermaria 
escalado a admissão será realizado por médico plantonista do Pronto Socorro; 
12. Anamnese, prescrição inicial e o  preenchimento da Ficha de Pronto Atendimento (FPA) do 
paciente admitido, ficará a cargo exclusivo da Unidade Funcional na qual o paciente irá internar e 
das pactuações de escala com a Divisão Médica; 
13. A entrada do paciente pode ocorrer 24 horas por dia, pela portaria da Avenida Frei Paulino, 
(Entrada da UUE), sendo o  paciente e seu acompanhante, quando esse estiver presente, deve ser 
encaminhado para a recepção, munido de documentos pessoais com foto, salvo, se o paciente não 
estiver identificado; 
14. Para os pacientes não identificados é criado um prontuário provisório até a identificação do 
mesmo. O recepcionista deverá cadastrar e preencher apenas o campo nome com a informação: 
PACIENTE NÃO IDENTIFICADO. Atenção: não informar o endereço do HC-UFTM como sendo do 
paciente. O recepcionista, após realizar o cadastro, deverá informar imediatamente ao assistente 
social plantonista da UUE, para o acompanhamento do caso, uma vez que o passar das horas 
dificulta a coleta de dados que possibilitarão a identificação do paciente. A mesma deverá ocorrer 
no máximo em 24 horas; 
15. Os procedimentos administrativos da internação dos pacientes adultos e infantis são 
equivalentes, trocando apenas a opção da unidade funcional no sistema; 
16. A recepção da UUE é responsável pelo registro da entrada do paciente no sistema AGHU, 
conferir os dados cadastrais e atualizá-los mediante apresentação de documentos e em seguida 
realizar a emissão da FPA. 
  
2.2.1 Internação: AGHU 
1. Para internação do paciente no serviço hospitalar após avaliação médica e seguindo os critérios 
de internação da UUE, inicialmente, o médico deverá preencher devidamente a FPA, seguindo o 
Procedimento Operacional Padrão (POP) “Preenchimento de Ficha de Pronto Atendimento no 
Setor de Urgência e Emergência” e em seguida encaminhá-la ao serviço de escrituração; 
2. O serviço de escrituração deverá encaminhar a FPA devidamente  preenchida ao setor de 
Regulação/Emergência (equipe de operacionalização de sistemas de regulação, onde deverá ser 
realizada a internação do paciente no AGHU e no SISREG. Seguindo os seguintes passos:  
3. Para internação do paciente no AGHU: 
a) Acessar o módulo Internação, buscar na opção “vagas por unidade” a unidade funcional 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/pops/pop-ura-001-preenchimento-de-ficha-de-pronto-atendimento-no-setor-de-urgencia-e-emergencia.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/pops/pop-ura-001-preenchimento-de-ficha-de-pronto-atendimento-no-setor-de-urgencia-e-emergencia.pdf
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desejada, sendo nesse caso: Pronto-Socorro Adulto, no caso de pacientes adultos ou Pronto-
Socorro Infantil, no caso de pacientes infantis; 
b) Após selecionar a clínica desejada, é necessário encontrar o cadastro do paciente pelo número 
de seu prontuário, anteriormente criado pelo serviço de recepção e disponível na FPA; 
c) Gravar as alterações e realizar o preenchimento dos campos obrigatórios:  

• Leito (presente no mapa do NIR e/ou diretamente na unidade cirúrgica); 

• Especialidade; 

• Conselho profissional; 

• Caráter da internação: Urgência; 

• Origem da Internação: Emergência; 

• Hospital de Origem; 

• Procedência: Demanda Espontânea; 

• Local de Atendimento: No próprio estabelecimento; 

• Modalidade assistencial: Atenção à Urgência/Emergência; 

• Data e hora da Internação; 

• CID e Procedimento; 

• Se o paciente for menor, é necessário incluir os dados dos responsáveis pelo paciente. 
4. Finalizado o processo de internação, é gerada a transferência do paciente, composta pelo 
boletim de identificação/internação, que deverá ser impresso e anexado a uma cópia da FPA; 
5. A documentação será protocolada, o escriturário deverá retirá-la e encaminhá-la ao serviço de 
internação para serem entregues no serviço de apoio que trabalha com a movimentação de 
prontuários e transferências no sistema. 
 
2.2.2 Internação: SISREG 
1. O SISREG é um sistema web, criado para o gerenciamento de todo Complexo Regulador, por 
meio de módulos ambulatorial e hospitalar que permitem a inserção da oferta, da solicitação até 
a confirmação do atendimento ao usuário, bem como a regulação de leitos hospitalares. As 
solicitações podem ser realizadas pela atenção básica e pelas outras portas de entrada do SUS para 
consultas, exames e procedimentos da média e alta complexidade, objetivando maior organização 
e controle do fluxo de acesso aos serviços de saúde e otimização da utilização dos recursos 
assistenciais, visando à humanização no atendimento; 
2. Após a internação no AGHU é realizada a internação no SISREG, tanto para gestão de leitos 
quanto liberação da AIH; 
3. O banco de dados do SISREG é vinculado ao CADWEB (Ferramenta utilizada para registro de 
pacientes no SUS). Dessa forma, os dados utilizados para internação são o Cadastro Nacional de 
Pessoa Física (CPF) ou Cartão Nacional de Saúde (CNS) do paciente. Caso o paciente não possua 
nenhum dos dois, é necessário cadastrá-lo no CADWEB; 
4. Para internação do paciente no SISREG:  
a) Acessar o módulo solicitante com login e senha pessoais; na opção “solicitar” iniciar a busca do 
paciente através do CNS ou CPF (figura 7); 
b) Encontrando o cadastro do paciente, deve-se conferir os dados e então, dar prosseguimento. 
Caso os dados sejam incoerentes, refazer a busca ou, se necessário, solicitar/atualizar cadastro do 
paciente, mediante documentação. 
5. Após conferência do cadastro, deve-se gravar as alterações e realizar o preenchimento dos 
campos obrigatórios:  

https://wiki.saude.gov.br/SISREG/index.php/Categoria:Complexo_Regulador
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a) CID/ Procedimento; 
b) Clínica; 
c) Profissional Solicitante; 
d) Caráter: Urgência; 
e) Risco – Prioridade 1; 
f) Unidade desejada; 
g) Principais Sinais e Sintomas Clínicos; 
h) Principais Resultados de Provas Diagnósticas; 
i) Condições que Justifica a Internação; 
6. Finalizando a solicitação, é necessário acessar o módulo executante e assim que o paciente 
estiver aprovado pelo complexo regulador, concluir a internação. 
7. Após a efetivação da internação, ela será acompanhada até que seja liberada AIH e o paciente 
receba alta. 

Figura 7 – Página inicial para cadastro de uma solicitação de internação. 
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3. FLUXOGRAMA 
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APÊNDICE A – Lista de verificação (checklist) 
Ação Responsáveis 

Atendimento eletivo 

Solicitação do procedimento/exame via APAC, BPA, AIH ou procedimento com 
ônus institucional. 

Equipe médica 

Solicitação entregue pelo paciente ao NUCAPE e agendamento de pré-
consultas cirúrgicas. 

Recepcionista  
(NUCAPE) 

Recebimento e conferência de documentos. Cadastro do paciente na LEC. 
Cadastro no SISREG. Receber programação cirúrgica da equipe médica. Solicitar 
reserva de leito e/ou cancelar para o NIR. Orientar/comunicar agendamento 
do procedimento/exame ao paciente. Confirmar pedido cirúrgico realizado 
pelo médico no Portal de Apoio. 

 
 
NUCAPE 

Proceder a admissão do paciente conforme programação seguindo as 
orientações deste POP para AIH, BPA, APAC ou procedimento com ônus 
institucional. Conferir se o nome do paciente consta no mapa cirúrgico e/ou 
reserva de leito realizada. Checar Apêndice B e C e se estão assinados pelo 
médico assistente e paciente. Solicitar assinatura do Termo de Orientações aos 
Pacientes, Acompanhantes e Visitantes. Encaminhar o paciente para a 
recepção principal para proceder a entrada neste hospital. 

 
 
 
Setor de Internação 

Atendimento de urgência e emergência 

Admissão de pacientes regulados pelo Complexo Regulador, via SISREG. Unidade de Urgência e 
Emergência 

Preenchimento da Ficha de Pronto Atendimento (FPA) Recepcionista e médico 
da UUE 

Internação no AGHU Equipe de 
Regulação/Emergência 

Internação no SISREG Equipe de 
Regulação/Emergência 
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APÊNDICE B – Termo de Orientação aos Pacientes, Acompanhantes e Visitantes (Frente) 
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APÊNDICE C – Termo de Orientação aos Pacientes, Acompanhantes e Visitantes (Verso) 
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APÊNDICE D – Apêndice B do Protocolo de Cirurgia Segura (Termo de Esclarecimento, Ciência e 
Consentimento (Consentimento Informado) para Anestesia e Sedação) 
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APÊNDICE E – Apêndice C do Protocolo de Cirurgia Segura (Termo de Esclarecimento, Ciência e 
Consentimento (Consentimento Informado) para Procedimentos Invasivos e Cirurgias 
 

 


